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PROJETO DE LEI Nº 4.024/2023 

Autoriza a inclusão de dotação orçamentaria 

através de Crédito Adicional Especial no 

orçamento vigente para material de consumo 

e equipamentos para atender as escolas de 

educação infantil, através do Plano de Ações 

Articuladas- PAR do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação- FNDE. 

 

A Comissão de Finanças, Legislação e Justiça, após análise do projeto de 

lei epigrafado, é de parecer que este, no que se refere à matéria e ao conteúdo 

normativo geral, é constitucional, podendo, portanto, ser submetido à apreciação 

pelo Plenário. 

 

Sala das Comissões, 05 de setembro de 2023. 

 

 

 
 

Wagner Luiz Tavares Gomides                          Paulo Augusto Malta Moreira
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